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Primeira Secdo do STJ aprova trés novas suimulas

12/05/2005

A 12 Sec¢éo do Superior Tribunal de Justi¢a aprovou trés novas simulas e alterou o enunciado de umaoutra. A simulaé
um verbete que resume o entendimento vigente no STJ sobre um assunto e serve de referéncia para os outros tribunais do
pais, apesar de ndo possuir efeito vinculante.

Uma das sumulas aprovadas foi a 310, que tem por referéncialegal o artigo 389, parégrafo 1°, da Consolidacéo das Leis
do Trabalho (CLT). A integra da nova simula, com os principais precedentes, & “o auxilio-creche ndo integra o salario de
contribuicdo” (Precedentes: Eresp 413.322-RS, Resp 228.815-RS e Resp 365.984-PR). Asinformacdes sao do STJ.

A Simula 311, segunda aprovada, tem o seguinte enunciado: “ Os atos do presidente do tribunal que disponham sobre
processamento e pagamento de precatorio ndo tém caréter jurisdiciona”. Dessaforma, os ministros da Secdo quiseram
deixar claro que ndo cabe recurso especial contraos atos. A simulatem como principais precedentes: Resp 121.509-SP;
RMS 14.940-RJ; Resp 125.215-SP; RM S 11.606-SP.

Outra nova simula, a312, cujareferéncialegal é o artigo 5° da Constituicdo Federal e os artigos 280, 281 e 282 do
Cadigo de Tréansito Brasileiro (CTB), dispde sobre multa de trénsito. A integra de seu enunciado & “No processo
administrativo paraimposi¢do de multa de transito, so necessérias as notificagdes da autuagdo e da aplicagéo da pena
decorrente dainfraco” — Precedentes. Resp 540.914-RS; Resp 595.085-RS; Resp 594.148-RS; Resp 486.007-RS.

Os ministros da Secdo aproveitaram também a oportunidade para alterar o enunciado da Simula 212, que trata da
compensacdo de crédito tributério. A sugestdo foi feita pelo ministro José Delgado. Ele diz que o verbete atual n&o inclui
aimpossibilidade de se compensarem tributos por meio de tutela antecipada, matéria que ainda suscita recorrentes
dividas.

O enunciado antigo da simula diz que “acompensagéo de créditos tributarios ndo pode ser deferida por medida liminar
em mandado de seguranca ou em acéo cautelar, ou em qualquer tipo de provimento que antecipe atutela da acéo”.

Com aalteracdo, a integra da Simula 212 passaa ser: “A compensacdo de créditos tributarios ndo pode ser deferidaem
acdo cautelar ou por medida liminar, cautelar ou antecipatoria” —Precedentes: Resp 546.150-RJ ; Resp 128.700-CE ;
AgRg no Resp 357.028-RJ.
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